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ERRATA DA PORTARIA SEAF Nº 02, IRAQUARA/BA, DE 01 DE SETEMBRO 
DE 2025 

 

A Secretária de Administração, Fazenda e Planejamento, no uso de suas 
atribuições legais, retifica a Portaria SEAF Nº 02, de 01 de setembro de 2025, que " 
Designa servidor para o exercício de atividades de Fiscal dos Tributos e Posturas 
Municipais, e da outras Providências". 

 
 
Onde se lê: Portaria SEAF N.º 02, Iraquara/BA, de 01 de setembro de 2025; 
 
Leia-se: Portaria SEAF N.º 05, Iraquara/BA, de 01 de setembro de 2025; 
 
 
 

 
 

Renata Ribeiro do Santos 
Secretária de Administração, Fazenda e Planejamento 
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